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Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1057, DE 22 DE MARÇO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

"Dá nova redação ao Art. 10, da Lei
n0490, de 22 de JultIo de 1999."

Art. 10 -Estabelece a Concessão de Diária de Campanha, para o servidor
que, por necessidade da atividade a ser executada tiver que exercer sua função fora da
sede do Município, pernoitando ou não no local.

Art. 

20 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTlFICAllVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

o Presente projeto de Lei, tem o objetivo de ,dar clareza à redação que
regulamenta a diária de campanha paga ao servidor público municipal, que exerce suas
3t.ividades fura da sede do município, não deixando dúvidas quanto á interpretação dife-
renciando-se assim, de diárias de viagens, que estariam regulamentadas no Art 104)
Í11ciso 1" do Regime Jurídico Úllioo de Íoíma ampla, ~endü qu;;:; a Ji.til'-1 ,-;,~ ç.illlpallll.1
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